
Secretaria da Administração Penitenciária
Centro de Detenção Provisória de Mauá

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONFECÇÃO DA
CARTEIRA DE VISITANTE

 ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (Estadual - Policia Civil) –
ATUALIZADO (MÁXIMO 30 DIAS).

 Original e xérox do RG ou cópia autenticada (com data de emissão que não
exceda 10 anos, legível e sem estar danificado).

 Original e xérox do CPF ou cópia autenticada (se já não constar no RG).
 Original e xérox ou cópia autenticada de documento que comprove

parentesco com o preso (apenas para avós e netos).
 Se for casada com o preso apresentar original e xérox ou Cópia autenticada

da Certidão de Casamento.
 AMASIA – Apresentar declaração de amasia (retirada pelo site ou

presencialmente no CDP) com assinatura de duas testemunhas. Reconhecer
firma de todas as assinaturas (da declarante e das duas testemunhas).

 Se tiver filho com o preso enviar original e xérox ou cópia autenticada da
certidão de nascimento da criança.

 Original e xérox ou cópia autenticada do Comprovante de Endereço: conta
de água, luz, telefone fixo, Internet fixa, gás, condomínio, contrato de locação
(atualizado no máximo 180 dias).

 Se não tiver comprovante de endereço no próprio nome – apresentar
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA (Retirada no site ou presencialmente no CDP)
com duas testemunhas, firma reconhecida de todas as assinaturas juntamente
com a cópia autenticada da conta de quem está assinando a declaração.

 FOTO 3x4 – 01 (uma) recentes ou foto presencial no setor de rol.
 TODOS OS DOCUMENTOS DEVEM SER DO MESMO ESTADO. Caso a

pessoa resida em outro estado fornecer juntamente certidão de antecedentes do
estado de São Paulo.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONFECÇÃO DA
CARTEIRA PARA MENORES

 Original e xérox do RG ou cópia autenticada (com data de emissão que não
exceda 10 anos, legível e sem estar danificado).

 Original e xérox do CPF ou cópia autenticada (se já não constar no RG)
 Original e xérox do Comprovante de Endereço ou cópia autenticada em

nome do responsável legal pela criança: conta de água, luz, telefone fixo,
Internet fixa, gás, condomínio, contrato de locação (atualizado no máximo 180
dias).

 Se não tiver comprovante de endereço no próprio nome do responsável
legal pela criança – apresentar DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA (Retirada no
site ou presencialmente no CDP) com duas testemunhas, firma reconhecida de
todas as assinaturas – apresentar cópia autenticada da conta de quem está
assinando a declaração.

 FOTO 3x4 – 01 (uma) recentes ou foto presencial no setor de rol.



Secretaria da Administração Penitenciária
Centro de Detenção Provisória de Mauá

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAR A
CARTEIRA DE VISITANTE

 Carteiras de visitante vencida ou suspensa.
 ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (Estadual - Policia Civil) –

ATUALIZADO (MÁXIMO 30 DIAS).
 Original e xérox do RG ou cópia autenticada (com data de emissão que

não exceda 10 anos, legível e sem estar danificado).
 Original e xérox ou cópia autenticada do Comprovante de Endereço:

conta de água, luz, telefone fixo, Internet fixa, gás, condomínio, contrato de
locação (atualizado no máximo 180 dias).

 Se não tiver comprovante de endereço no próprio nome – apresentar
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA (Retirada no site ou presencialmente no
CDP) com duas testemunhas, firma reconhecida de todas as assinaturas
juntamente com a cópia autenticada da conta de quem está assinando a
declaração, CASO SEJA UM NOVO ENDEREÇO.

 FOTO 3x4 – 01 (uma) recentes ou foto presencial no setor de rol.

ATENÇÃO
 Podendo a documentação ser entregue nos seguintes moldes: A pessoa

solicitante poderá encaminhar os documentos exigidos no artigo anterior,
pessoalmente no setor de ROL nos dias e horários específicos ou por intermédio de
correspondência física ou eletrônica.

 O teor e a idoneidade dos documentos encaminhados são de
responsabilidade da pessoa solicitante, que poderá responder por
eventuais fraudes nos termos da lei.

 Os documentos enviados via correio eletrônico (e-mail) terão valor de
cópias simples, e os originais ou as cópias autenticadas por serviços
notariais e de registro, poderão ser exigidos, fundamentadamente, a qualquer
tempo, para fins de conferência da sua autenticidade, por meio de notificação
enviada à pessoa solicitante.


